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datas e com os mesmos índices, para a preservação do valor 
utilizados para o reajuste dos servidores públicos municipal, 
de acordo com o art. 66 da Lei Municipal 9.757 de 15 de março 
de 2013.Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a data de 28 de janeiro de 
2016, revogadas as disposições em contrario. Dê-se ciência. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se. 

Ronaldo Lessa Voloski
 Superintendente

PORTARIA Nº 0022, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
CONCEDE BENEFICIO DE PENSÃO POR MORTE EM 
CARÁTER DEFINITIVO A SENHORA CLAUDIA LETICIA 
COSTA DE CARVALHO.O Superintendente do Instituto de 
Previdência dos Servidores do Município de Tucuruí, - IPASET 
-, no uso das atribuições que lhe confere o art. 19, inciso V, da 
Lei Municipal nº 9.757, de 15 de março de 2013, e considerando 
o Parecer Jurídico nº 08/2016 do Processo nº 2015-05-0016, 
emitido pela Procuradora do IPASET, RESOLVE: Art. 1º - Fica 
concedido o benefício de pensão por morte, em decorrência do 
falecimento do servidor Sr. MANOEL GARCIA DE CARVALHO, 
brasileiro, casado, portador da cédula de identidade RG nº 
163889 SSP/PA, inscrita no CPF sob nº 142.376.282-72, PIS/
PASET 17064703600, CTPS 83858, Serie 00002 PA, matricula 
funcional nº 001261, ocupante do cargo de provimento efetivo 
de Auxiliar Administrativo, na Prefeitura Municipal de Tucuruí, 
lotado na Secretaria Municipal de Administração, conforme 
certidão de óbito expedida em 11 de dezembro de 2015 pelo 
Cartório do 4º ofi cio do Registro Civil, sob nº 148401, fl s. 
165, Liv. C-370, da Comarca de Belém, Estado do Pará, com 
proventos integrais, em favor do cônjuge do “de cujus” Sra. 
CLAUDIA LETICIA COSTA DE CARVALHO, portadora da cédula 
de identidade RG nº 165288- PC/PA, inscrito no CPF sob o n.º 
261.886.512-04 e das fi lhas menores FLAVIA MARIAH COSTA 
DE CARVALHO, portadora da RG nº 7528952 PC/PA e ANA 
CLAUDIA COSTA DE CARVALHO, portadora da RG nº 7285936 
PC/PA. Art. 2º - Determinar o pagamento do benefi cio de 
pensão por morte em caráter integral, que corresponde 
a 100% (cem por cento) de sua ultima remuneração de 
contribuição, da falecido, no valor de  R$ 2.899,99 (dois mil, 
oitocentos e noventa e nove reais e noventa e nove centavos), 
que será pago mensalmente pelo IPASET.Art.3º - O benefi cio 
será reajustado nas mesmas datas e com os mesmos índices, 
para a preservação do valor utilizados para o reajuste dos 
servidores públicos municipal, de acordo com o art. 66 da 
Lei Municipal 9.757 de 15 de março de 2013.Art. 4º - Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 
seus efeitos a data de 03 de dezembro de 2015, revogadas 
as disposições em contrário. Dê-se ciência. Registre-se. 
Publique-se. Cumpra-se. 

Ronaldo Lessa Voloski
 Superintendente

PORTARIA Nº 0023, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
CONCEDE BENEFICIO DE PENSÃO POR MORTE EM 
CARÁTER DEFINITIVO A SENHORA FRANCISCA RAMOS 
DA SILVA.O Superintendente do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Tucuruí, - IPASET -, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 19, inciso V, da Lei 
Municipal nº 9.757, de 15 de março de 2013, e considerando 
o Parecer Jurídico nº 07/2016 do Processo nº 2015-05-0015, 
emitido pela Procuradora do IPASET, RESOLVE: Art. 1º - Fica 
concedido o benefício de pensão por morte, em decorrência 
do falecimento do servidor, aposentado, Sr. PEDRO JOSE DA 
SILVA, brasileiro, casado, portador da cédula de identidade 
RG nº 3576128 PC/PA, inscrita no CPF sob nº 287.733.222-
53, PIS/PASET 10678521228, CTPS 47566, Serie 00016 PA, 
matricula nº 20130010/1, conforme certidão de óbito expedida 
em 14 de dezembro de 2015 pelo Cartório do 2º ofi cio do 
Registro Civil, sob nº 8611, fl s. 106, Liv. C-18, da Comarca 
de Tucuruí, Estado do Pará, com proventos integrais, em favor 
do cônjuge do “de cujus” Sra. FRANCISCA RAMOS DA SILVA, 
portadora da cédula de identidade RG nº 2630960- PC/PA, 
inscrito no CPF sob o n.º 305.288.282-15.Art. 2º - Determinar 
o pagamento do benefi cio de pensão por morte em caráter 
integral, que corresponde a 100% (cem por cento) de ultima 
remuneração do falecido, no valor de  R$ 1.316,67 (Hum mil, 
trezentos e dezesseis reais e sessenta e sete centavos), que 
será pago mensalmente pelo IPASET.Art.3º - O benefi cio será 
reajustado nas mesmas datas e com os mesmos índices, para a 

preservação do valor utilizados para o reajuste dos servidores 
públicos municipal, de acordo com o art. 66 da Lei Municipal 
9.757 de 15 de março de 2013.Art. 4º - Esta Portaria entra 
em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos 
a data de 16 de dezembro de 2015, revogadas as disposições 
em contrário.Dê-se ciência. Registre-se. Publique-se. Cumpra-
se.

Ronaldo Lessa Voloski
Superintendente

PORTARIA Nº 0024, DE 15 DE FEVEREIRO DE 2016.
CONCEDE BENEFICIO DE PENSÃO POR MORTE EM 
CARÁTERDEFINITIVO A SENHORA ANA CELHA GOMES 
DA SILVA.O Superintendente do Instituto de Previdência 
dos Servidores do Município de Tucuruí, - IPASET -, no uso 
das atribuições que lhe confere o art. 19, inciso V, da Lei 
Municipal nº 9.757, de 15 de março de 2013, e considerando 
o Parecer Jurídico nº 09/2016 do Processo nº 2015-05-
0017, emitido pela Procuradora do IPASET,RESOLVE:Art. 
1º - Fica concedido o benefício de pensão por morte, em 
decorrência do falecimento do servidor Sr. JARDEL DE JESUS 
BUGARIM MARTINS, brasileiro, casado, portador da cédula 
de identidade RG nº 2530589 PC/PA, inscrita no CPF sob 
nº 431.678.102-20, PIS/PASET 19002893372, CTPS 50490, 
Serie 00020 PA, matricula funcional nº 002842, ocupante do 
cargo de provimento efetivo de Vigia, na Prefeitura Municipal 
de Tucuruí, lotado na Secretaria Municipal de Relações 
Institucionais, conforme certidão de óbito expedida em 16 
de dezembro de 2015 pelo Cartório do 3º ofi cio do Registro 
Civil, sob nº 06685201550, da Comarca de Belém, Estado 
do Pará, com proventos integrais, em favor do cônjuge do 
“de cujus” Sra. ANA CELHA GOMES DA SILVA, portadora da 
cédula de identidade RG nº4524588- PC/PA, inscrito no CPF 
sob o n.º 708.831.652-87 e da fi lha menor PALLOMA DE 
JESUS DA SILVA BUGARIM MARTINS portadora da Certidão 
de Nascimento nº 75100, livro A-166, fl s. 51 do cartório do 2º 
Ofi cio, da cidade e Comarca de Tucuruí, Estado do Para.Art. 2º 
- Determinar o pagamento do benefi cio de pensão por morte 
em caráter integral, que corresponde a 100% (cem por cento) 
da sua ultima remuneração de contribuição, da falecido, no 
valor de  R$ 1.403,46 (Hum mil, quatrocentos e três reais 
e quarenta e seis centavos), que será pago mensalmente 
pelo IPASET.Art.3º - O benefi cio será reajustado nas mesmas 
datas e com os mesmos índices, para a preservação do valor 
utilizados para o reajuste dos servidores públicos municipal, 
de acordo com o art. 66 da Lei Municipal 9.757 de 15 de março 
de 2013.Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 
publicação, retroagindo seus efeitos a data de 16 de dezembro 
de 2015, revogadas as disposições em contrário.Dê-se ciência. 
Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Ronaldo Lessa Voloski
Superintendente

PORTARIA Nº 0027, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016.
CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, POR IDADE 
E TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, EM CARÁTER INTEGRAL, 
AO SERVIDOR JOSÉ TOMÉ DOS SANTOS SOUZA.O 
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 
do Município de Tucuruí, - IPASET -, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 19, inciso V, da Lei Municipal nº 9.757, 
de 15 de março de 2013, e considerando o Parecer Jurídico 
nº 011/2016 do Processo nº 2016-02-0124, emitido pela 
Procuradora do IPASET, RESOLVE:Art. 1º - Fica concedida 
aposentadoria em caráter integral, por idade e tempo de 
contribuição, ao servidor JOSÉ TOMÉ DOS SANTOS SOUZA, 
inscrito no CPF sob nº 144.202.364-34, cédula de identidade nº 
391065 SSP/PA, inscrito no PIS/PASET sob nº 10664366411, 
CTPS nº 53686 Série 391, matricula funcional nº 002469, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professor de 
Nível Superior - Historia-, na Prefeitura Municipal de Tucuruí, 
lotada na Secretaria Municipal de Educação e Cultura.Art. 2º - 
Determinar o pagamento dos proventos de aposentadoria em 
caráter integral, no valor de R$ 5.798,81 (Cinco mil, setecentos 
e noventa e oito reais e oitenta e um centavos), que será pago 
mensalmente pelo IPASET.Art.3º - A aposentadoria concedida 
será reajustada nas mesmas datas e com os mesmos índices, 
para a preservação do valor utilizados para o reajuste dos 
servidores públicos municipal, de acordo com o art. 66 da 
Lei Municipal 9.757 de 15 de março de 2013.Art. 4º - Esta 
Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo 

seus efeitos a data de 03 de fevereiro de 2016, revogadas as 
disposições em contrario. Dê-se ciência. Registre-se. Publique-
se. Cumpra-se.

Ronaldo Lessa Voloski
 Superintendente

PORTARIA Nº 0028, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016.
CONCEDE APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA, POR IDADE E 
TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO, EM CARÁTER INTEGRAL, A 
SERVIDORA MARIA LUCIENE DE CASTRO MESQUITA.O 
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 
do Município de Tucuruí, - IPASET -, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 19, inciso V, da Lei Municipal 
nº 9.757, de 15 de março de 2013, e considerando o 
Parecer Jurídico nº 010/2016 do Processo nº 2016-02-
0123, emitido pela Procuradora do IPASET, RESOLVE: Art. 
1º - Fica concedida aposentadoria em caráter integral, 
por idade e tempo de contribuição, a servidora MARIA 
LUCIENE DE CASTRO MESQUITA, inscrita no CPF sob nº 
304.302.082-00, cédula de identidade nº 1768136 PC/
PA, inscrito no PIS/PASET sob nº 17025094887, CTPS nº 
84789 Série 00011 PA, matricula funcional nº 002283, 
ocupante do cargo de provimento efetivo de Professora 
de Nível Médio, na Prefeitura Municipal de Tucuruí, lotada 
na Secretaria Municipal de Educação e Cultura. Art. 2º - 
Determinar o pagamento dos proventos de aposentadoria 
em caráter integral, no valor de R$ 4.382,56 (Quatro 
mil, trezentos e oitenta e dois reais e cinquenta e seis 
centavos), que será pago mensalmente pelo IPASET. Art.3º 
- A aposentadoria concedida será reajustada nas mesmas 
datas e com os mesmos índices, para a preservação do valor 
utilizados para o reajuste dos servidores públicos municipal, 
de acordo com o art. 66 da Lei Municipal 9.757 de 15 de 
março de 2013. Art. 4º - Esta Portaria entra em vigor na 
data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a data 
de 01 de fevereiro de 2016, revogadas as disposições em 
contrario. Dê-se ciência. Registre-se. Publique-se. Cumpra-
se. 

Ronaldo Lessa Voloski
 Superintendente

PORTARIA Nº 0029, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016.
O Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 
do Município de Tucuruí, - IPASET -, no uso das atribuições que 
lhe confere o art. 19, inciso V, da Lei Municipal nº 9.757, de 
15 de março de 2013, e considerando a solicitação expressa 
da servidora TEREZINHA DE JESUS PEREIRA, RESOLVE:Art. 1º 
- Revogar os termos da Portaria nº 0131 de 10 de dezembro 
de 2015, publicada no Diario Ofi cial do Estado do Para em 17 
de dezembro de 2015, que concedia aposentadoria a servidora 
TEREZINHA DE JESUS PEREIRAArt. 4º - Esta Portaria entra em 
vigor na data de sua publicação e, revogadas as disposições 
em contrario. Registre-se. Publique-se. Cumpra-se.

Ronaldo Lessa Voloski
Superintendente

PORTARIA Nº 0030, DE 23 DE FEVEREIRO DE 2016.
CONCEDE BENEFICIO DE PENSÃO POR MORTE EM 
CARÁTERDEFINITIVO A SENHORA MARIA SILVA.O 
Superintendente do Instituto de Previdência dos Servidores 
do Município de Tucuruí, - IPASET -, no uso das atribuições 
que lhe confere o art. 19, inciso V, da Lei Municipal nº 9.757, 
de 15 de março de 2013, e considerando o Parecer Jurídico 
nº 13/2016 do Processo nº 2016-05-0020, emitido pela 
Procuradora do IPASET,RESOLVE: Art. 1º - Fica concedido o 
benefício de pensão por morte, em decorrência do falecimento 
do servidor Sr. CARLOS AUGUSTO FERREIRA, brasileiro, 
casado, portador da cédula de identidade RG nº 2930487 
SSP/PA, inscrita no CPF sob nº 218.001.702-20, PIS/PASET 
10261107116, CTPS 83486, Serie 00013 PA, matricula 
funcional nº 001125, ocupante do cargo de provimento 
efetivo de Vigia, na Prefeitura Municipal de Tucuruí, lotado 
na Secretaria Municipal de Relações Institucionais, conforme 
certidão de óbito expedida em 07 de Janeiro de 2016 pelo 
Cartório do 2º ofi cio do Registro Civil, sob  nº 8647, fl s. 
124, livro C-18, da Comarca de Tucuruí, Estado do Pará, 
com proventos integrais, em favor do cônjuge do “de cujus” 
Sra. MARIA SILVA, portadora da cédula de identidade RG nº 
547960- SSP/MA, inscrito no CPF sob o nº 187.203.072-68.
Art. 2º - Determinar o pagamento do benefício de pensão por 
morte em caráter integral, que corresponde a 100% (cem por 


